
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE IV]INAS GERAIS

connssÀo DE LEGTSLA('Ào,;r srr('a, e ncun( Ào FrNAL (cr.Jn):

PARECER N'46, 08 de abril de 202ó.

OBJETO: Projeto de Lei Complementar n" 005/2026. que "Altera o Árt. ll du Lci

ComplemenÍar n' 227, de 3 de /êvereiro de 2023, que "Dispõe sobre a estrutur.t

ddministratít,a da Câmara Municipal de Ubá/MG. sobre o plano de cargos, scrlários e

vencimentos de seus servidores e dri outras providências".

AUTORIA: MESA DIRETORA

I- RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de iniciativa da Mesa Diretora da Câmara

Municipal de Ubá, que tem por finalidade alterar a redação do art. 41 da Lei Cionrpleutcntar

n'22712023, a qual dispõe sobre a estrutura administrativa e o plano de cargos, salários e

vencimentos dos servidores do Poder Legislativo Munioipal.

Conforme exposto najustiÍlcativa do projeto, a alteração se mostra necessária diante

das distorções geradas pelo modelo atual. cspcciah.nente cm carreiras com significativa

variação remuneratória. o que ocasiona desigualdades entre servidores que exerccm funções

senelhantes, mas percebern gratit'icações distintas enr razão do vencimento base.

A proposta busoa. assim, conlêrir maior ecluidade. proporcior.ralidade e racionalidade

à concessão das gratiÍicações, além de proporcionar niaior t'lexibilidade administrativa na

gestão de pessoal. sem implicar aumento autonrático de despesa.
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A proposição visa permitir que as funções gratiÍicadas possam ser remuneradas não

apenas por meio de percentuais incidentes sobre o vencimento do cargo eletivo. nlas tanrbenl

mediante a fixação de valores nominais previamente detlnidos.



Gâmara Municipal de Ubá
ESTADO DE Í\í INAS GERAIS

A prescntc proposiçào. apcis passll pela tlisctrssào nesta C'ornissão. cntraral cnr paulir

obscrvando os termos rcginrcntais. crr Scssào Orclinária. ou Ir xtraoldinária. caso houver.

Sendo apresentadas emendas- essas ser'ào objeto de pâreccres individuais.

Desse modo, seguindo os ditames regimentais. vem a esta comissão o proieto enr

questão, a fim de ser apreciada quantô aos seus aspectos constitucional, legal ejuridico, com

fulcro no artigo 4l do novo Regimento Interno da Câmara Municipal de Ubá (Resolução

Ú2022):

Art.41, ConrpeÍe à Comisstio de Legislação, Justiça e Reduç'tio
Final maniJesÍor-se se,n prejuízo tlos ttssunÍos espec(icos das
dcnnis comissões, sobre todos os ossunÍos quanío oo ttspecto
t'onstituciotrul, legal ou jurídico e qua to à formu técnico-
legislaíivtt e rle linguística das proposições e:

I - nrun(bslar sobre lodts us truttérios e proposições etn traniÍttção
tto Câmura:

ll - Jhzer u redação Jinal das proposições quc sofrerent
rrrotliJicuções em Conissão ou em Plenúrio.

(...)

Feito o relatório. passa-se a opinar

It - FUNDAMENTAÇÃ()

O projeto reúne condições para prosseguir enr tranritação. encontrando lundamento

no ar7. 77, caput, da Lei Orgânica Municipal de Ubá. segundo o qual a iniciativa das leis

complementares pode ser exercida pela Mesa Diretora, especialmente quando se tratar de

matéria intema corporis.

No que concerne à competência legislativa municipal, segundo prevê a Constituição

da República, em se tratando d,e inleressc local, tem o município competência para legislar'

concorrentemente as matérias do art.24 da CRFB. suplcmentundo o legislação .federal c

2de5

Rua Santa Cruz, No. 301, Centro. CEP: 36.500-059
Telefax: (32) 3539-5000.
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c.:tttr.ltrttl no tlue cottl'ter. Íi o tlLrc plcrú o ar'1igo 3(). incisos I e II cla (lRIrt] c a I.ei Orgânica

Municipal art. 21. incisos I e ll.

A Lei Orgânica Municipal, por sua vez, retbrça essa competência ao atribuil ao l)odcr'

Legislativo autonomia administrativa e organizacional.

Quânto à iniciativa, observa-se que a proposição é formalmente adequada. uma vez

que trata da organização administrativa e da política remuneratória dos servidores da própria

Câmara Municipal, sendo. portanto. matéria de iniciativa privativa da Mesa I)irelora. em

consonância com o princípio da separação dos Poderes e da autonomia do Legislativo.

No mérito, a proposta revela-se pertinente e oportuna. Conlorme destacado na

justificativa, o modelo atual. que Íixa gratiÍicações exclusivamente em percentuais. pode

gerar distorções remuneratórias. especialmente em carreiras com grande disparidade de

vencimentos, resultando em situações de desigualdade entre servidores que desenrpenhanr

tunções similares.

A possibilidade de Íixação das gratiÍicações em valores nominais contribui para

maior equidade remuneratória. permitindo quc a Adrninistraçâo estabeleÇa critérios tnais

justos e proporcionais, alinhados à cornplexidade e responsabilidade das funções exercidas.

Ademais, a proposta está ern consonância com os principios constitucionais da

administração pública. especialmente os da eficiência e razoabilidade (art. 37 da

Constituição Federal). ao conf'erir maior llexibilidade e racionalidade na gestão de pessoal.

Importante destacar, ainda conf'ornre a .iustificativa. que a alteração não implica

aumento automático de despesa pública. permanecendo condicionada à observância dos

limites orçamentários e fiscais, especialmente aqueles previstos na Lei de Responsabilidadc

Fiscal, o que afasta eventual vício de natureza Ílnanceira.

Quanto à adequação da espécie nornrativa. veriÍjca-se que a matéria envolve estrutura

administrativa e regime remuneratório de servidores do Poder Legislativo, sendo adequada

a utilização de lei complementar.

Por estes fundamentos, este Relalor entende que o projeto de Lei em rettrência é

fomalmente legal e constitucional. além de atender aos requisitos constitucionais e legais

relativos à materia. O mesmo encontra-se em harmonia como os princípios gerais da
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Administração Pública e demais normas de Direito Constitucional. Ressalta-se. tanrbcnt.

que. no geral. o projeto está redigido em boa técnica legislativa. lnt'ormamos cluc o proieto

em epígraie atende aos parâmetros de.juridicidade. não havendo nenhuma violaçào rellera

ao ordenanrenlo j urídico.

Quanto ao quórum de aprovação o Regimento Interno da Câniara Municipal de Ubá

disciplina que as deliberações do Plenário quando se tratar dc pro.ieto de lei complementar.

serão por maioria absoluta. com fulcro no art. 85. caput. do RlCMt.l.

tII - CO\( r.r s \o

Portanto, resta claro, em vista do exposto, que ao se levar em conta a temática

abordada, o projeto se encontra apto à lramitação. tanto em seu aspecto Í'orntal cluanto

material. estando em perfeita harmonia com os dispositivos da Constituição Federal.

Constituição Estadual de Minas Gerais. Lei Orgânica do Município. Lei Complementar

Municipal n" 14/1992 e Regimenlo lnterno desta Casa.

Ante o exposto, o parecer é pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei

Complementar n" 00512026.InÍbrma-se ainda que será apreciado enr dois turnos de votaçâo

(ArÍ. 85, caput, do RICMU) e sua aprovação depende do voto da rraioria absoluta desta

Casa.

Ubá. 08 de abril de 202(r
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